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Lei Municipal nº 10.211, de 27 de abril de 2007 que alterou a Lei nº 6.007/94

RESOLUÇÃO Nº. 49/2016 – CMAS, de 30 de setembro de 2016
Súmula: Delibera sobre a reprogramação de saldos de recursos federais. 
O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso das atribuições que lhe conferem as Leis Federais nº. 8.742/93 e Lei 12.435/11 e Lei Municipal nº. 6.007/94 com as alterações introduzidas pela Lei Municipal nº. 9.185, de 02 de outubro de 2003, e Lei Municipal nº. 10.211, de 27 de abril de 2007, e considerando,

· O atual cenário de atrasos nas transferências do Fundo Nacional de Assistência Social ao Município, e a inexistência de perspectivas quanto à regularização das referidas;

· A necessidade de garantir ao máximo a continuidade dos repasses desses recursos nos convênios com a rede em 2016, nas parcelas pactuadas, além do aporte já deliberado por este conselho, no valor de R$ 203.246,40 para a rede de serviços de convivência e fortalecimento de vínculos cujo valor de referência do cofinanciamento municipal é R$ 74,20, e, ainda, do compromisso deste conselho de restituição de valores devolvidos à conta do convênio em decorrência da falta de tempo hábil para a execução ainda nos convênios que se encerraram em 2015.

· O estudo realizado pela comissão de fundo deste Conselho, que indica ser, apenas possível assegurar, com os saldos existentes nas contas federais, além do aporte e restituição acima referidos:
· Nos Serviços de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – até a parcela de outubro de 2016;

· No Serviço de Proteção Social Especial para pessoas com deficiência, idosas e suas famílias: até a parcela de novembro de 2016;

· Nos Serviços de Acolhimento Institucional: até o mês de agosto de 2016.

· A situação acima referida, que indica somente ser possível adotar tais procedimentos mediante gestão de saldos, sejam eles do exercício ou de superávit financeiro, e que os demais repasses ocorrerão, conforme cláusula convenial, à medida em que os recursos federais forem recebidos pelo Município;
· A deliberação da reunião ordinária deste conselho realizada no dia 27 de setembro de 2016. 
R E S O L V E:
Art. 1º Aprovar a reprogramação de saldos de recursos federais, conforme segue:

a) Fonte 755: R$ 153.840,51 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e quarenta reais e cinquenta e um centavos);

b) Fonte 784: R$ 79.340,42 (setenta e nove mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e dois centavos);

c) Fonte 759: R$ 5.302,21 (cinco mil, trezentos e dois reais e vinte e um centavos);

d) Fonte 841: R$ 109.303,25 (cento e nove mil, trezentos e três reais e vinte e cinco centavos). 
Parágrafo Único – Fica autorizada a correção/atualização dos valores cima, caso isso se torne necessário ao cumprimento do disposto nesta resolução.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Londrina, 30 de setembro de 2016.

Valmirete Alves da Silva
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